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1. Enquadramento Interreg Europe

OBJETIVO GERAL

Melhorar a implementação de políticas e programas para o desenvolvimento regional,
principalmente de programas de Investimento para o Crescimento e Emprego e, quando relevante,
de programas de Cooperação Territorial Europeia, promovendo o intercâmbio de experiências e de
políticas entre atores de relevância regional.

OBJETIVOS OPERACIONAIS ESPECÍFICOS

• Facilitar a aprendizagem contínua de políticas em toda a UE e a capitalização de práticas entre
os atores de relevância regional, com o fim de fortalecer as políticas regionais e, em particular,
a implementação de Programas de Investimento para o Crescimento e o Emprego e, quando
relevante, de Cooperação Territorial Europeia.

• Apoiar o intercâmbio de experiências e a partilha de boas práticas entre os atores de
relevância regional, com o objetivo de integrar e implementar as lições aprendidas através da
cooperação nos principais instrumentos de políticas regionais, em particular dos programas de
Investimento para o Crescimento e o Emprego e, quando relevante, de Cooperação Territorial
Europeia.
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1. Enquadramento Interreg Europe

PROJETO DE COOPERAÇÃO INTERREGIONAL

Um projeto de cooperação inter-regional é um projeto no qual parceiros de pelo menos três países
diferentes trabalham em conjunto num tema de política regional de interesse comum, visando a
troca de experiências e de boas práticas para integrar as lições aprendidas nas suas políticas
públicas.

Para reforçar o foco nos resultados, um projeto de cooperação inter-regional é estruturado em
duas fases:

• A “FASE 1” é dedicada à aprendizagem inter-regional, à exploração das lições aprendidas nas
ações de cooperação e à elaboração de planos de ação para a melhoria dos instrumentos de
política.

• A “FASE 2” é dedicada à monitorização da implementação de cada plano de ação. Quando
relevante, podem ser também testadas ações piloto durante esta fase.



5

1. Enquadramento Interreg Europe

RACIONAL DE UM PROJETO DE COOPERAÇÃO INTERREGIONAL

O objetivo de um projeto de cooperação inter-regional é melhorar, através do intercâmbio de
experiências, o desempenho dos instrumentos da política de desenvolvimento regional das
regiões participantes.

Em termos de resultados, a cooperação pode influenciar os instrumentos de política de várias
maneiras. Com base na experiência do INTERREG IVC, essa melhoria pode assumir diferentes
formas (conferir os tipos 1, 2 e 3 abaixo), que por vezes podem ser interconectados.

• Tipo 1: implementação de novos projetos (por exemplo, importar novos projetos a serem
financiados pelos programas)

• Tipo 2: alteração na gestão do instrumento político (por exemplo, ao nível da monitorização,
avaliação, seleção ou governação)

• Tipo 3: mudança no foco estratégico do instrumento política (por exemplo, modificar medidas
existentes ou até criar novas medidas)
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2. Projeto MONITORIS3

OBJETIVO GERAL:

O MONITORIS3 é um projeto de cooperação europeu que tem como objetivo principal melhorar os
instrumentos de política através da troca de experiências ao nível de mecanismos de
monitorização e metodologias de desenvolvimento de políticas no âmbito da implementação das
estratégias regionais de especialização inteligente (RIS3).

• FASE 1 (01/01/2017 a 31/12/2019)

• Mapeamento dos sistemas de monitorização em torno dos instrumentos de política
visados pelo projeto;

• Realização de iniciativas interregionais de intercâmbio de políticas;

• Identificação de boas práticas e realização de visitas de estudo;

• Elaboração dos planos de ações regionais de melhoria do instrumentos de política;

• FASE 2 (01/01/2020 a 31/12/2021)

• Implementação e monitorização dos planos de ações regionais.
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2. Projeto MONITORIS3

Nº Parceiro País

1 Agência Galega de Inovação Espanha

2
Agência de Desenvolvimento da 

Região Oeste da Roménia
Roménia

3
Agência de Desenvolvimento 

Regional Dubrovnik e Neretva
Croácia

4 Região de Veneto Itália

5 County Council de Nordland Noruega

6

Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do 

Norte

Portugal

7 Agência Nacional de Inovação Portugal

PARCERIA INTERREGIONAL
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2. Projeto MONITORIS3

INSTRUMENTO DE POLÍTICA

No caso da Região do Norte, o instrumento de política visado pelo projeto é a contratação de
recursos humanos altamente qualificados prevista no NORTE 2020 com o objetivo de
qualificar o Sistema Regional de Inovação, melhorando as capacidades científica e tecnológica
dos centros de investigação e de interface e a transferência de conhecimento para as PME.

PRIORIDADES DE INVESTIMENTO VISADAS

• PI 8.5 "Adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários" –
Tipologia de ação que visa incrementar a contratação de recursos humanos altamente
qualificados, contribuindo para elevar as competências empresariais em I&D&I e intensificar
as interações entre empresas e as entidades regionais do SCT.

• PI 1.1 “Reforço das infraestruturas de investigação e inovação (I&I) e das capacidades
destinadas a desenvolver a excelência em matéria de I&I…” e PI 1.2 “Promoção do
investimento das empresas em I&D” - Tipologias de ações que visam o financiamento de
recursos humanos altamente qualificados no âmbito de projetos de investigação, de
transferência de conhecimento e empresariais.
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3. Grupo Regional de Stakeholders

• Para cada um dos instrumentos de política visados pelo projeto deve ser criado um grupo
regional de stakeholders. Este grupo assegura que o nível de aprendizagem interregional não
ocorre apenas ao nível individual da instituição participante no projeto mas também ao nível
dos stakeholders relevantes de cada região.

• Deste modo, o envolvimento dos stakeholders será efetuado, nomeadamente, através da
organização de reuniões tendo como objetivo partilhar o trabalho desenvolvido e as lições
aprendidas no âmbito do projeto, bem como permitir que cada stakeholder possa contribuir
com propostas de melhoria do instrumento de política. Pretende-se também constituir a base
do grupo de stakeholders regionais que será responsável por acompanhar a monitorização do
plano de ação regional a ser implementado na 2ª fase do projeto.

• A composição proposta do grupo de trabalho prevê que seja coordenado pela CCDR-N, em
articulação com a Autoridade de Gestão do NORTE 2020, enquanto responsável pelo
instrumento de política visado pelo projeto. Está ainda prevista a participação de organismos
nacionais responsáveis pelo planeamento e gestão de políticas de C&T, inovação e
competitividade de empresas, entidades do ensino superior, representantes de cada uma
das plataformas temáticas de especialização inteligente e representantes de outros projetos
Interreg Europe que incidam sobre o tema da monitorização e que envolvam entidades
localizadas na Região do Norte.
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3. Grupo Regional de Stakeholders

Coordenação
Organismos 

Públicos 
Nacionais

Entidades do 
Ensino Superior

Representantes das 
Plataformas Regionais de 
Especialização Inteligente

Representantes de 
outros Projetos 
Interreg Europe 

na área da 
monitorização

CCDR-N ANI U. Porto Cultura, Criação e Moda CEIIA

NORTE 2020 FCT U. Minho
Indústrias da Mobilidade e 

Ambiente

IAPMEI UTAD
Sistemas Avançados de 

Produção

IPP
Sistemas Agroambientais e 

Alimentação

IPB Ciências da Vida e Saúde

IPVC
Capital Simbólico, Tecnologias 

e Turismo

IPCA Recursos do Mar e Economia

ESAN
Capital Humano e Serviços 

Especializados

Composição
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